
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GABINETE DO VEREADOR ARION BRAGA


                                                    
A
Comissão Especial




O VEREADOR infra-assinado, vem perante a Comissão de Constituição, Justiça, Cidadania e Direitos Humanos requerer que, após a devida tramitação, seja apreciada e acrescida, EMENDA ao Projeto de Emenda a Lei Orgânica N° 01/2023, da seguinte forma:


Acrescenta – no Artigo 1º, o Inciso III, Com a seguinte redação: Fica o município obrigado a oferecer transporte com acessibilidade, nas Escolas municipais que atendam crianças portadoras de deficiência, tanto na frota própria como na terceirizada do transporte escolar.



                      


                  

SALA DE SESSÕES JOAQUIM DE DEUS NUNES
Canguçu, 06 de fevereiro de 2023.







ARION LUIZ BORGES BRAGA 
Vereador | Bancada do Progressistas.
__________________________________________________________________________________	

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA!”
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